
Brasília,	 26	 de fevereiro de 1981.

160 9 da Independência e 93 9 da República.-

J0 -40 FIGUEIREDO
Cegar Cais Filho
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propriação de ãreas de seu interesse, nos termos da legisla

çãe vigente.

Art. 10 - Aplicar-se-ão subsidiariamente ao proce

dimento estabelecido neste Decreto-lei os preceitos do C6digo

de Processa Civil.

Art. 11 - Õ presente Decreto-lei entrará* em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrã

rio.

Adicional anexo a este Decreto, originários do Uruguai e dos
países de menor desenvolvimento econOmice relativo, Bolívia,
Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravam‘s e ãs restri-
ções não-tarifarias estipuladas no Anexo Unice destêr Decreto, -
obedecidas as clausulas e condições estabelecidas no citado
Protocolo.

' Parágrafo' -único As -disposições deste Decreto
não se aplicam àà importações provenientes dós países-mernbres
da ALALC não monciOnaclos neste artigo.

Decreto n,85.763 .de 25 de fevereiro de'I081.

Dispiie sobre a execução do Qiiin-
quagesimo Quinto protocolo Adi-
dional do Ájustel de Complementa
.ção n9 16, sobre produtos das
Industrias Químicas Derivadas do
Petrõleo; concluído entre o Era-
isil e o Uruguai.

0 Pres,idente, da República,

usando das atribuições que lhe confere O artigo 81, item
da CianstituiÇão-

ODNSIDERANDO que o Tratado rde' Montevideu, que
.criou a Assoei:400 Dating-Americana . de Livre Comércio, firmado.
.pelo !razia A lt de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congrea
so 'Nacional atreves do Decieto-Legislativó n9 .1, ,ple 3 dê feve-
reiro de 1-961,.preV •k, no seu artigo 1.6-, a -celebração de Ajus-
tes 4e CoMpleMentação ,por setores industriais, matéria essa
regulamentada peias Resoluções Is(I), '16:(I) e 99:(IV) da Conte
rênCia dás Partes Contratantes do Tratado; -

CONSIDERANDO que, de acOrde Corá o artigo 49 do
Ajutite: de CemplementaçãO n9 . 16, Sobre produtos das industrias
gülMicaS derivadas 0:5 petr8leo,, posto em vigor, no Brasil, pe
lb Decreto n9 68.541, de 25 de abril de 1971, os Governos do
:Brasil. e:do 'Uruguai poderão 'ampliar o setor industrial abran
'gide :Peio MenCieriada. Ajuste;

CONSIDERANDO que os- PlenipotenclarieS do Bre
sil -k -da Uruguai, -com- base :nos diSpOsitivos acima Citados,.
asSinarám, :emMentevidêia, a. 20 de dezembro de 1980, o Qftiri-

- quagesimO :Quinto Protocolo Adicional do Ajuste de CoMplemelita
ção n9 16; sobre produtos das indústrias quitaieas derivadas do
petriiieoi

*Artigo 29 - O Ministerio da Fazenda tomara-,atra
vês, das Orgãos competentes, as providências necessárias	 ao
cumprimento do disposto neste DeCreto..

' Artigo ;39 ACoMisso .Nacional para-os _ Assun-
tos da ALALC, criada -pelo Decreto no:? '52,087 :„ de 31 de maio- dê
1963 e reestruturada pelo Decrete .n9 60.4,981, de 11 de . julho -de
1967, acompanhara, atreve:à da Carteira de- CciMertio Exterior do -
Banco do Brasil CA, a execução. de anexo-Profodolo, sugerindo
as :medidas- julgadas- hede .ssáries ao Seu fiei -cuhprimento..

	

ti :49 	 O presente Decreto entrara em Vi-
gor na data de sua publicação-, revogadas aü disposições 	 em
contrario.	 ‘.	 -

Brasília, ém 25" , de .	fevereiro
1609 da Independência e -939 da RepUblica. -

JÓÃO FIGUE12,400
R.8, Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

QUINQUAGÉSIMO QUINTO PROTOCOLO-.ADICIONAL DO. A.7USil'E
DE COMPLEMENTAÇÂO N9 16, -SOBRE PRODUTOS DÁS

QUIMICAS- DERIVADAS...DO -PETRÓLEO_ '_

.-(ArSpliSçào do progrope de IlberaçãO)

Em, conformidade.com -o clispeSto- peio artigo . 49, -db: moto,
de ComplementaçãO -n9 16, .Sobre produtos das industrias (Pilecas'
derivadas dó petrõleo, os Plenipotenciários que subscrevem o pre
sente Protocolo Adicional, devidamente acreditados por seus res-
pectivos Governos e et:dee podereá, achados em Ji pe e devida for,
na, foram depositados na Secretaria do Comitê Executivo - Permanen.
te da ADALC-,

de .19811

-CONSIDERANDO: cpie o referido pretodolo Adicio-
nai:, segundo -diSpõe em seu artigo 29, devera entrar em vigor
;trinta dias ápõs o Comitê. Executiva permanente haver declara-
do a compatibilidade - do QUadragésimo Segundo Protocolo Adido
mal aMpliatõria da setor industrial abrangido peio Ajuste, o
-tine oãorreu. a 29 de dezembro de 1980, data da Resolução ne.? 438
do. CoMite Executivo Permanente.

pECRETA:

Artigo_19 - A partir de 28 -de janeiro
-1981, As: ikportações. dos -produtoS. especificades nó ProtoColo

ACORDAM

Artige 19: - 'Ampliar; :o prograta de. liberação- do..-AjOete.
CoMplémentação n9 3.6., através ,da Outorga das .concessões- rÀgistra.
das no anexo do presente Protocolo Adicional, com seus respeetfr-
Vós níveis dê gravames prazos de vigência-.

Artigo 29 - O presente Protocolo Adicional entrará- em-_	 _ .
gencia dentro de Um- pro de trinta dias- contadas. a partir da da_

. ta -em que o Comitê ÈXcentive Permanente declare A compatibilida -
de do Quadragésimo Segundo Protocolo Adicional arnpliatõrie do sé
tor industrial abrangida pelo Ajuste.
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NOTA 1/5„ COLUNA OÈ2 (gravarnes . a importaçáOs

• outros de efeito equivalente:, àd valorem, reààrgos) - Disposição

cro-1:: Decreto-lei n9 1783, de 1 .8- de abril de 1980,-  Resoluções	 do

Banco Central: do Brasil ns. -619, de 29 de Mio- de 1980 è 624, de •27

de.agosto de. 1986. MOritante ou taxa: 15% ( k) . Natureza jUridiCa:

irapOsto sobre OperOçóeS financeiras.	 Outros, conceitos:. não negoCi

Alterávei por oto do Executivo e 'sujeito a regulamentação pelo -Hon.-

co Central do Brasil; incide sobre importações gim se realizem em

conformidade com as preferências outorgadas nó presente Acordo.

(*) Tratamento tarifário não consolidado.

DIREITOS ADUANEIROS; GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES 
E RESTRIOES NAU-TARIFARIAS APLICAVEIS PELOS GOVERNOS ,
-SIGNATARIOS A IMPORTAÇAO DOS PRODUTOS INCLUÍDOS NO,

PRESENTE' PROTOCOLO ADICIONAL.	 .

.8EFERÉNCIAS 

Regime .legal e tárifario para as operações ceie
bradas' pelo presente- Ajuste

LI - Livre iMPortaçao

Exigivel

NE-- Não exigiVel

A Secretaria dó Comitê Executivo Permanente da Associação
Latino-Americana de Livre Comercio será a: depositaria do presen
te Protocolo Adicional, do qual enviará cópias devidamente Ou
tenticadat áos GOVernos Signatários.

PM 'RE DO QUE, os. respectivos Plenipotenciários firmam o
presente ProtoccilO Adiciona-1 na' cidade de 'Montevidéu, aos vinte
dias do, Mês de dezembro de mil novecentos e oitenta, 'nos idiõ-
mos português e espanhol, Sendo ambos textos igualmente válidos. •

pelo GOverno -do RepúbliCa Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Góverno. da República' Oriental do Uruguai:

Adolfo Donarneri Ilarraz

Decreto n.• .85.764 . de 25 de fevereiro de-1981.

- Dispõe sobre a execução do De-
cimo Nono Protocolo Adicional
do Ajusta de Complementação n9
18, sobre produtos dá incifis-
tria fotográfica, concluido em
tre Brásil, a Argentina,o
'ide° e o Uruguai,

0.	 td-e. nte d á. -R-e-p-e., IDT- i c ^Zt.,

usetide das atribeições clUe lhe eorifere õ rtige 81, itein XII,
CoostituiçãO_ e,

Bx.asilia, em 25 de	 fevereiro
1609 da Independência e 939 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro
Eduardo Pereira de Carvalho

de 1981;

CONSIDERANDO que o Tratado de Montetrideu que
criou a Associação Latino-Americana de 'Livre Comercio, firma-
do pelo Brasil. em 18 de fevereiro de 1960 e - aprovado pelo Con
gresso NaCional . através do QeOreto Legislatitro n9 1, de 3 de
fev. ereiro de 1961, prevê, no- seu. artigo 16, a celebração de
Ajustes de Cómplementação. por setores industriais, mát5ria es

.	 .
sa regulamentada pelas Resoluções 15(I), 16-(I) e 99(IV) da Czn

• ferencia dás Partes Contratantes do TrOtado;

CONSIDERANDO que, de acordo ce;S- d artigo 49 do.
Ajuste. de CoMplementaçãO n9 18, sobre produtos: da- dgátrià-
fotografiCa, pOstá . em Vigor, no -Brasil,. pelo- :Decreta n911.074,
de 11-de Setembro de 1972, os governoS do BroSil„ dá. Arqenti:
na, do México e do -Uruguai poderão revisar anualmente o pro-
grama de liberação Contido nó Anexo de . Ajuste 'Mencionado, Me-
diante, protocolos adicionais, e •

:CONSIDERANDO que os Plenipotenoiáricia
sil, da Argentina, -dO-Méxicó-e-dO Uruguai, COM:lpOSe-nos-disp6
sitivos .acirsa áitadoS,- assinaram . ein MontOiláen, 	 .ãO
dezeim4re . de 1980,- , 	 D'éciMO, :Nono Protocolo Adicional dó- Ajuste': -
de ConpleMentação -no .18,-Sobre: prOdutosda . 4140tt.r4k.fotoq4,'
fica;

•CONSIDERANDO -que o referido ProtbcOlO Adicio-
nal deverá entrar OS vigiar -dentro de uni prazo 4e trinta dias:.	 -
a partir da -data de sua assinatura, segundo -dispõe -o Seii arti
go 29;

DECRETA:.

Artigo 19 - A partir de 20, de janeiro de 1.981,:
a importação de produtos especificados no Protocolo Adicional
anexo a este Decreto, Originários da Argentina, do Neitiào e co
Uruguai e dos .pOISes considerados de, menor desenvolvimento -
económico 'relativo, a BoliVia, o Equador e O ParáguaiífiCa 813:
jeito aos gravames e as' restrições não-tarifárias estipuladas
no Anexo único- deste Decreto, obedecidas as cláusulas -e condi
ções estabelecidos no citado Prótocolo. •-•

Parãgrafd  As disposições deste Decreto
não se aplicam às importações provenientes ,cles passes-membros
da ALALC não mencionados neste artigo.

Articio'29 - Õ Ministério da Fazenda toMará, atxa
vês dos órgãos competentes, as providências necessárias ao- Cum
primento do disposto neste Decreto.

Artic(o' '39 - A Comissão Nacional pará Assuntos da_
criada Pelo Decrete: n9 5/.087, de 31 ,do maio de 1963,

reeStruturedo pelo Decreto n9 60,981, de il de: julho de 1967,
acompanhará, atravea. da Carteira de Comércio Exterior :do . Dando
do Brasil S/A, o execução do anexo Protocolo, sugerindo as me-

didaS julgadas necessárias- ao Seu" fiei Cinaptimentó.

" Artino :49 --O presente Decreto entrará -em vi-
gor na data de sua publicação, retrogradas ai disposições em con
-trário.
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